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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 043/2020 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DAS 
AULAS EM TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
FRENTE A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no 
art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O a pandemia do Coronavírus – COVID-19, 
reconhecida em todo território nacional, o que exigiu, por parte da 
Administração Pública Municipal, a adoção de medidas visando evitar 

e/ou minimizar a propagação da doença em nosso município; 

C O N S I D E R A N D O que o Decreto Municipal n.º 037/2020, 
dentre outras coisas, disciplinou pelo art. 2.º sobre a suspensão das 

aulas nas escolas e centros municipais de educação infantil, no 
período de 18 de março a primeiro de abril de 2020; 

C O N S I D E R A N D O a proximidade do termo final da suspensão 

das aulas, o que demanda, por parte da Administração Municipal, um 
posicionamento frente ao quadro de improbabilidade em relação ao 
avanço do Coronavírus – COVID-19, com vias a preservação da 

saúde dos alunos e profissionais da educação; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica, por força do presente Decreto, prorrogada por tempo 

indeterminado, até ulterior deliberação, a suspensão das aulas nas 
escolas e centros municipais de educação infantil do Município de 
Aquidauana/MS. 

Parágrafo único – Ficam mantidas as orientações e determinações 
previstas nos §§ 1.º a 3.º, do art. 2.º, do Decreto Municipal n.º 
037/2020. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 31 DE MARÇO 
DE 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 319/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, CARLOS ZANIN DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula 14514, 

do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Julgamento 
e Consultas, Símbolo DGA-04, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 31 de março de 2020, 

em conformidade com a CI nº 049/20/SESAU-RH de 23 de março de 
2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 325/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Elevar de 20h/a para 30 h/a, a carga horária da servidora MARIA 
SANDRA DE FRANÇA LEANES, matricula 13742, Diretora da EM 
Visconde de Taunay, com validade a partir de 02 de março de 2020, 
em conformidade com a CI nº 046/2020/NPCRH/SEMED de 16 de 

março de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 326/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009. 

RESOLVE: 

Nomear, SILMARA REGINA TIBÉRIO FRANCISQUINI PELLICIONI, 

no cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção, 
Símbolo ADE-1, na EM Marisa Nogueira  Rosa Scaff, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus a gratificação pelo 

número de alunos, com validade a contar 10 de março de 2020, em 
conformidade com CI n° 039/2020/NPCRH/SEMED de 10  março de 
2020. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE DECISÃO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020 - CONVITE Nº 02/2020. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público que em razão de impugnação ao edital feita tempestivamente 
no dia 01/04/2020, por meio do protocolo Geral Número único: 
2K8.61N.34S-87 interposto pela empresa GTX SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, e considerando que mesmo 
sendo de competência da área técnica a análise do ali disposto 
quanto ao projeto, a falha mencionada pode ser verificada no 

processo de forma fácil deixando dúvidas quanto ao projeto que 
afetam a elaboração da proposta e em razão da pandemia (COVID 
19) pode ser que a área técnica demore mais que o normal para 

devolver o processo e sanar o apontado na impugnação. Sendo 
assim a CPL decide suspender a realização do certame que seria 
no dia 26 de abril de 2020, às 08:00min. A nova data de realização 

será marcada no mesmo adendo que corrigir e/ou esclarecer as 
situações dispostas na impugnação a depender da devolutiva do 
processo pela área técnica. 

Aquidauana-MS, 01 de abril de 2020 

____________________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues - Suplente da CPL 

____________________________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

_________________________ 
Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020 

ADESÃO A ATA Nº 05/2020 

CELEBRADO EM: 30/03/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP. 

OBJETO: Constitui o objeto aquisição de gêneros alimentícios 
destinado à atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e as 
unidades de acolhimento, programas e projetos sociais De acordo 

com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 
anexos, parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 20 20.02 08.244.0218 2.054 

30.30.00.00.00.00.00.01.0000 000066 20 20.02 08.244.0218 2.054 
30.30.00.00.00.00.00.01.0082 000070 20 20.02 08.244.0218 2.055 

30.30.00.00.00.00.00.01.0029 000098 20 20.02 08.244.0218 2.056 

30.30.00.00.00.00.00.01.0029 

000112 

VALOR TOTAL: R$ 116.388,20 (cento e dezesseis mil, trezentos e 

oitenta e oito reais e vinte centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 30/03/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro. 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MERCADO SÃO 
RAFAEL EIRELI EPP, Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens 

Jesus de Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2020 

ADESÃO A ATA Nº 06/2020 

CELEBRADO EM: 31/03/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 

MS. 

CONTRATADA: ARENIR DE FÁTIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA 
– ME 

OBJETO: Constitui o objeto a serviços de confecção e instalação de 
divisórias, persianas, recuperação de cadeiras estofadas, instalação 
de vidros e instalação de portas de divisórias.  De acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 20 20.02 08.243.0219 2.065 

39.00.00.00.00.00.01.0050 000005 20 

20.02 08.244.0218 2.057 39.00.00.00.00.00.01.0029 000135 20 
20.02 08.244.0218 2.056 
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39.00.00.00.00.00.01.0029 000117 20 20.02 08.244.0218 2.055 
39.00.00.00.00.00.01.0029 00010320 

20.02 08.244.0218 2.055 39.00.00.00.00.00.01.0029 000103 20 
20.02 08.244.0218 2.054 39.00.00.00.00.00.01.0000 000080 20 

20.04 08.243.0219 2.066 39.00.00.00.00.00.01.0050 000015 

VALOR TOTAL: R$ 37.290,00 (trinta e sete mil, duzentos e noventa 
reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 30/03/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro. 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ARENIR DE FÁTIMA 
ALVES RIBEIRO & CIA LTDA – ME Marcos Ferreira Chaves de 
Castro, Rubens Jesus de Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 187/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): MARLON CALVES MENDES DA SILVA 

BENTEU. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E 

MARLON CALVES MENDES DA SILVA BENTEU 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
620/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JUCIENE CAETANO DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAREM SERVIÇO 
JUNTO A CASA DO TRABALHADOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E JUCIENE CAETANO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
621/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) CLEOMIR DA SILVA CRISTALDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CONSELHO TUTELAR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 518,50 (QUINHENTOS E DEZOITO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 518,50 (QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E CLEOMIR DA SILVA 

CRISTALDO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
622/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) MAX WILLIAM SILVA FRANCO BATISTA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO PELOTÃO ESPERANÇA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E 
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SESSENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 

DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MAX WILLIAM SILVA FRANCO 
BATISTA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

623/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) NORBERTO SILVA CORREIA JUNIOR 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO INSPETOR 
SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-

O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 

EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 498,67 (QUATROCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 498,67 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MAX NORBERTO SILVA 
CORREIA JUNIOR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
624/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) ALINE FERREIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAREM SERVIÇO JUNTO AO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA AO IDOSO-CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 498,67 (QUATROCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 498,67 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ALINE FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
626/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) IONE APARECIDA GOMES MACHADO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAREM SERVIÇO 
JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS 
REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS), REFERENTE 

AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020 E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E IONE APARECIDA GOMES 
MACHADO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

627/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A) VANDERLEY GALVÃO MATOS 

OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAREM SERVIÇO 
JUNTO A GERAÇÃO DE RENDA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 18 DE MARÇO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 

SEGUINTE MANEIRA: 

A)  R$ 600,67 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MÊS DE MARÇO/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E VANDERLEY GALVÃO 
MATOS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

629/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): JOSÉ EUGÊNIO CRISTALDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 

NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.623, 40 (TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 329,40 (TREZENTOS E VINTE E NOVE  REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2020, 

B)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 

AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ EUGÊNIO 

CRISTALDO. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
630/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): VANDERSON GONÇALVES DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2020 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.623, 40 (TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 329,40 (TREZENTOS E VINTE E NOVE  REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2020, 

B)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 

JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E VANDERSON 
GONÇALVES DA SILVA 
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EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
631/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): ODINEI DA SILVA NEVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR 

CENTO) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA 
DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA 
MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-A 

PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 

EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.776,20 (TRÊS MIL, SETECENTOS 

E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 343,20 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS  REAIS E VINTE 

CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2020, 

B)R$ 1.144,00 (UM MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS 

) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ODINEI DA 

SILVA NEVES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
632/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): IONE FERREIRA GALVÃO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 

SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.904,00  (DOIS MIL E NOVECENTOS 
E QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 264,00 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS), 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

MARÇO/2020, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2020, E OS DEMAIS 

EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E IONE FERREIRA 
GALVÃO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
633/2020 

CELEBRADO EM: 23.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): ISMAEL DIAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 

SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAPINA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 

EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.904,00  (DOIS MIL E NOVECENTOS 

E QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 264,00 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS), 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

MARÇO/2020, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2020, E OS DEMAIS 

EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ISMAEL DIAS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

634/2020 
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CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): ADELSON PEREIRA DE LIMA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 

SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE CAMISÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2020, COM TÉRMINO 

EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.520,00  (TRÊS MIL, QUINHENTOS 

E VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ADELSON 
PEREIRA DE LIMA 
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